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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARIBÉ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

A/C: AGENTE DE CONTRATAÇÕES, MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E MEMBROS 

DA COMISSÃO TÉCNICA 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2025 FMS 

                        PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0169/2025 FMS 

 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 

 

A GIGANTE RECÉM-NASCIDO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o número 62.413.869/0001-15, com sede em Ribeirão Preto, na Rua Martins Pena, 

93, Estado de São Paulo, através de seu representante legal abaixo assinado, vem apresentar pedido de 

esclarecimento ao que segue abaixo: 

  

ITEM 01 – CADEIRA OFTALMOLÓGICA 

 

Verifica-se que a descrição utilizada para o item é neutra, sendo o que o mercado disponibiliza 

atualmente se não fosse pela exigência: “CARGA MÁXIMA DE TRABALHO 250 KG”, a exigência de 

capacidade exata, sem citar que será aceita “aproximada”, acaba mesmo que sem intenção, restringindo 

a ampla concorrência e consequentemente ferindo os Princípios da Legalidade, Isonomia, Competitividade 

e Economicidade. 

 

É importante destacar que o material utilizado para confecção, bem como as DIMENSÕES, 

PESOS etc., são características especificas que variam de acordo com o projeto de cada 

equipamento/fabricante, que entre vários fatores são desenvolvidos para atender as características médias 

da população. 

 

Entende-se que a variação na capacidade de carga varia de acordo com a marca e fabricante, 

sendo que entre as cadeiras oftalmológicas fabricadas e comercializadas (APRAMED, XENÔNIO e 

GIGANTE) essa capacidade varia de 180 a 200 kg, não localizando marca/modelo que possua capacidade 

maior, sendo que esta variação em nada interferem na funcionalidade, finalidade e tampouco na qualidade 
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do equipamento pretendido, ainda mais tratando-se de equipamento eletromédico que para ser fabricado e 

comercializado necessita além de registro junto a Anvisa, do Certificado Inmetro, ou seja, comprova-se que 

as medidas e capacidade de carga oferecidas foram testadas e aprovadas comprovando a segurança e 

qualidade do equipamento. 

 

Inclusive, aproveitamos para sugerir que seja exigido para item 01 o Certificado 

Inmetro de acordo com as normas NBR, para que se adquira com recurso público equipamentos 

que estejam legalmente aptos a comercialização. 

                                                                                   

Assim, diante ao exposto, solicitamos esclarecimento quanto: 

 

1º - Para maior abrangência e competitividade serão aceitas “CARGA MÁXIMA 

DE TRABALHO ENTRE 180 A 200KG” conforme a capacidade da maioria dos equipamentos 

disponíveis no momento? 

 

Destaca-se que o intuito é apenas que o edital possa permitir e proporcionar o 

ingresso do maior número de participantes no certame, pois quanto maior for o universo de 

licitantes, maior será a probabilidade de obtenção da proposta mais vantajosa, beneficiando o erário 

e atendendo aos Princípios da Economicidade, Isonomia, Legalidade e Impessoalidade, princípios 

almejados por qualquer processo licitatório 

 

Sem mais para o momento, aguardamos retorno e nos colocamos à disposição para 

o que se fizer necessário. 

 
 

Ribeirão Preto, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
  
Érica Vernile Pereira Vezono 
RG. 18.294.531-5-SSP/SP  
CPF: 138.771.588-70 
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